INDICAÇÃO Nº  1956, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine ao órgão competente, a liberação de verba para a construção da sede da LITAC - Liga Tatuiana de Atendimento aos Cancerosos, no valor de R$50.000,00 (cincoenta mil reais) .

JUSTIFICATIVA

A presente INDICAÇÃO justifica-se tendo em vista que a LITAC - Liga Tatuiana de Atendimento aos Cancerosos, é uma instituição filantrópica e sem fins lucrativos, que atende vítimas de câncer e seus familiares.   Com trabalho voluntário, estes abnegados cidadãos realizam um importante trabalho social junto a comunidade tatuiana.

Sala das Sessões, em

Deputado Rogério Nogueira - PDT
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